
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.048.093 - RS 
(2017/0018016-7)
  

RELATOR : MINISTRO ROGERIO SCHIETTI CRUZ
AGRAVANTE : BATIELI BERNARDI 
ADVOGADOS : JUAREZ MARCHET E OUTRO(S) - RS039312 
   DANIELA SILVA  - RS095494 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE 

DO SUL 
 

  

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO NO RECURSO 
ESPECIAL. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE NEGATIVO. 
NECESSIDADE DE IMPUGNAÇÃO DE TODOS OS 
FUNDAMENTOS DO TRIBUNAL DE ORIGEM. ÔNUS DO 
AGRAVANTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 182 DO STJ. 
AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. É ônus do agravante impugnar as causas específicas de 
inadmissão do recurso especial, sob pena de incidência da Súmula 
n. 182 do STJ. 2. Na espécie, o agravante deixou de impugnar 
especificamente o não cabimento de REsp alegando violação a 
norma constitucional e a aplicação das Súmulas n. 83 do STJ e 
284 do STF.
3. Agravo regimental não provido.
REQUERIMENTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. 
EXECUÇÃO IMEDIATA DA PENA. PENA RESTRITIVA DE 
DIREITOS. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO DA 
TERCEIRA SEÇÃO.  
1. Em que pese o requerimento de imediata execução da pena pelo 
Ministério Público Federal, a Terceira Seção desta Corte Superior, 
ao julgar os EREsp n. 1.619.087/SC (DJe 24/8/2017), se 
posicionou pela impossibilidade de execução da pena restritiva de 
direitos antes do trânsito em julgado da condenação. Posição 
reafirmada na análise do AgRg no HC n. 435.092/SP (DJe 
26/11/2018).
2. Pedido do Ministério Público Federal indeferido.

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma,  por unanimidade, negar 
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provimento ao agravo regimental, e indeferir o pedido do Ministério Público 

Federal, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Nefi 

Cordeiro, Antonio Saldanha Palheiro, Laurita Vaz e Sebastião Reis Júnior 

votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 
 

  

Brasília (DF), 02 de abril de 2019

Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ 
 

  

Documento: 94298179 Página  2 de 2

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2647 - Brasília, Disponibilização: Terça-feira, 09 de Abril de 2019   Publicação: Quarta-feira, 10 de Abril de 2019


